
Cada um pode escolher, conforme as suas convicções religiosas,
onde será sepultado o seu corpo ou onde serão depositados os
seus restos mortais. Também pode querer que o seu corpo seja
repatriado para o seu país de origem.

Infelizmente esta opção tem um custo elevado que uma família
imigrante dificilmente pode suportar.

Com as condições de vida normais de um imigrante, a consti -
tuição de um fundo de poupança para esse efeito torna-se quase
impossível.

Para responder a esta necessidade, a Igreja Ortodoxa criou, em
associação com a sociedade de mediação NORMED, S.A. um
produto de seguro que permite em caso de falecimento, a en-
trega de um capital suficiente para financiar as exéquias e o repa-
triamento do corpo para o país de origem, acompanhado por
um parente.

Duas opções de capital estão disponíveis:
- 30.000 € - Plano A
- 50.000 € - Plano B

O capital deverá ser determinado em função das necessidades da
família para as exéquias e o repatriamento do corpo.

É possível segurar o casal na mesma apólice de seguro com paga-
mento do capital uma só vez após o 1º falecimento. Neste caso,
o cônjuge sobrevivente poderá renovar o seguro, passando a ser
o único segurado.

O seguro é válido seja qual for a causa do falecimento, salvo suicí-
dio no 1º ano após a subscrição e salvo exclusões legais men-
cionadas nas condições gerais de seguro, ou seja: acto  voluntário
do beneficiário, guerra, terrorismo (participação  activa), motins
(participação activa), abuso de álcool e estupefacientes.

No caso de um seguro sobre duas cabeças, o prémio é calculado
conforme a idade do segurado mais velho à data de subscrição
do seguro.

O prémio de seguro pode ser pago anualmente ou pode ser
fraccionado desde que o montante de cada prestação seja igual
ou superior a 50€.

O seguro é válido desde a data de subscrição mediante a
aceitação da Mútua e após o pagamento da 1ª fracção de prémio
devido.

O seguro é renovado a 01 de Janeiro de cada ano, sem nova se-
lecção médica.

O prémio de seguro será calculado prorata temporis desde a
data de início até dia 31/12.

A família poderá organizar livremente o repatriamento do corpo
ou pedir a assistência da igreja Ortodoxa.

O prémio de seguro é dedutível do IRS.

O seguro da C.C.M.O. tem um custo muito limitado, sendo assim
acessível a todos, após o preenchimento de uma proposta de
 seguro e de um questionário médico simples por pessoa segura.

Exemplo 1:

Capital seguro: 30.000 €
Idade do Segurado: 29 anos

Prémio Total Anual: 45,75 €

Exemplo 2:

Capital seguro: 30.000 €
Idade do Segurado 1 - Marido: 35 anos
Idade do Segurado 2 – Esposa: 30 anos

Prémio Total Anual: 100,90 €

Em caso de falecimento, o capital será colocado à disposição da
família em prazos muito curtos, após a recepção de todos os
documentos legais necessários.

QUESTIONÁRIO MÉDICO
(A preencher por cada segurado e devolver ao Departamento Vida da NORMED S.A. em Lisboa)

Nome do Segurado: 

Data de Nascimento: / /
Peso:               Kgs Altura:                cms 

1. Encontra-se actualmente em estado de incapacidade de
 trabalho?

SIM � NÃO �
2. Esteve em estado de incapacidade de trabalho durante mais de

30 dias nos últimos cinco anos?
SIM � NÃO �

3. Tem ou teve alguma doença grave: hipertensão arterial, enfarte,
doença respiratória, afecção renal, doença do sistema digestivo,
úlcera, depressão nervosa, hérnia discal, diabetes, hipercoles-
terolemia, doença do sistema imunológico (nomeadamente
SIDA), tumores ou qualquer outra doença ou enfermidade
graves? 

SIM � NÃO �
4. Foi vítima de acidentes graves?

SIM � NÃO �
5. Foi objecto ou deverá ser objecto de intervenções cirúrgicas?

SIM � NÃO �
6. Seguiu ou segue actualmente um tratamento médico?

SIM � NÃO �
7. Pratica um desporto? Um desporto de competição?

SIM � NÃO �

Por cada resposta «SIM», indique o número da questão e forneça
todas as precisões complementares: natureza da afecção, datas, trata-
mentos, consequências, nome e morada do(s) médico(s), desporto(s)
praticado(s), etc. (Caso considere pertinente, anexe documentação).

Declaro ter respondido com exactidão às perguntas supra e, nada ter
omitido. Fui informado que toda a declaração falsa intencional ou
omissão provoca a nulidade do contrato, conforme estipulado pela Lei
(Artigo 429º do Código Comercial).  Autorizo a Mútua / Mediadora a
recolher todas as informações que considere necessárias junto dos
médicos que me trataram ou que consultei. Autorizo os médicos a
fornecer à Mútua / Mediadora todas as informações solicitadas.

Data:          /          /

Assinatura: 
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SEGURO DE FINANCIAMENTO
DAS EXÉQUIAS (FUNERAL)

PROPOSTO PELA MÚTUA C.C.M.O. –
CAISSE CHIRURGICALE ET

MUTUELLE DE L’OISE

E

NORMED, MEDIAÇÃO TÉCNICA DE
SEGUROS INDUSTRIAIS

EM ASSOCIAÇÃO COM

A IGREJA ORTODOXA

CAISSE CHIRURGICALE ET MUTUELLE DE LʼOISE

NORMED, S.A., Mediação Técnica de Seguros Industriais

Para qualquer informação adicional sobre este pro-
duto ou para subscrever o mesmo, deverá contactar:

NORMED,S.A.
Departamento Vida
Denise Soares
Rua Joaquim António de Aguiar, nº 64 -5º Dto.
1070-153 Lisboa
Tel: 21.382.54.00
Fax: 21.382.54.09
E-Mail:normed.lisboa@mail.telepac.pt

A Mútua C.C.M.O. é uma instituição de seguros sem
fins lucrativos.

A C.C.M.O. é submetida ao controlo da ACAM
França (Organismo tutelar das Companhias de
 Seguros e Mútuas) e está autorizada a subscrever
 seguros de vida e seguros de doença em Portugal
através o regime de L.P.S. (Livre prestação de
serviços).  A C.C.M.O. também é submetida ao
 controle do I.S.P. (Instituto de Seguros de Portugal).

- Representante da C.C.M.O. em Portugal:
Yves-Marie Magnant – Lisboa

PROPOSTA DE SEGURO
(A devolver ao Departamento Vida da NORMED S.A. em Lisboa)

NOME DO SEGURADO 1 : 

DATA DE NASCIMENTO: / /
Nº BI:
NIF:
MORADA COMPLETA: 

NOME DO SEGURADO 2 (ESPOSA): 

DATA DE NASCIMENTO: / /
Nº BI: 
NIF:
MORADA COMPLETA: 

CAPITAL SEGURO � 30.000 €
� 50.000 €

BENEFICIÁRIOS EM CASO DE MORTE:

O cônjuge/segurado não falecido, ou a pessoa ou instituição
designada para organizar as exéquias (funeral).

O saldo remanescente será atribuído ao cônjuge não fale-
cido, ou na ausência deste, aos herdeiros legais do segurado.

Data:         /         /

Assinatura do Segurado 1: 

Assinatura do Segurado 2: 
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